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I-RELATÓRIO

Trata o presente parecer de pedido de autorização para o funcionamento da habilitação -
em Gestão Hoteleira, do curso de Administração, bacharelado, a ser ministrado pela
Faculdade Centro Paulistà, mantida pelo Centro de Ensino Superior de Ibitinga, ambos com
sede no município de Ibitinga, no Estado de São Paulo.

Por intermédio do Parecer CES/CNE 891; aprovado em 5/6/2001, da lavra da
Conselheira Vilma de Mendonça Figueiredo foi autorizado o curso de Administração,
bacharelado, com a habilitação em Sistemas de Informação, com 150 vagas totais anuais, nos
turnos diurno e noturno.

Pela Portaria 205, de 11 de maio de 2000, a SESu/MEC designou a Comissão
Avaliadora que, após análise in loco das condições de funcionamento da Instituição e do
curso, emitiu relatório favorável à autorização da habilitação em Turismo e Hotelaria,
atribuído o conceito global "B" às condições de sua oferta.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Turismo, mediante Parecer Técnico
1.161/2000, não ratificou o relatório da Comissão Avaliadora, manifestando-se nos seguintes
termos:

•  "a missão/finalidade do curso e/ou habilitação, o perfil do egresso pretendido e os
objetivos do curso são demasiadamente vagos, amplos e generalistas não
vinculados com precisão à proposta da habilitação;

•  a grade curricular reflete tal generalização, mesclando superficialmente os
conteúdos identificados ao Turismo. Além disso, o currículo foi analisado,
exclusivamente, sob a ótica da Administração e respectiva Resolução 2/93 de CFE,

•  outro aspecto é que os cursos de Turismo contemplam a gestão do Turismo e da
Hotelaria, o que significa duplicidade de formação com nomenclaturas
diferenciadas, podendo confundir professores e alunos;

•  no quadro de docentes não se encontram informações correspondentes à
graduação/especialização dos professores para que possa identificar às disciplinas
propostas. Há necessidade de inclusão de professores com formação em Turismo
e/ou Hotelaria; . j -

•  o mesmo ocorre quanto à formação do coordenador, que necessariarnente devera
ser da área de Turismo, a fim de dar maior coerência ã proposta da habilitação".

Roberto Cláudio Frota Bezerra 1617 SDS



Processo(s); 23000.001617/2000-56

Em 14 de dezembro de 2000, a Comissão de Especialistas de Ensino de Administração
emitiu o Parecer Técnico 1.589/2000, com as seguintes observações:
•  "não obstante a revisão pontual dos conceitos atribuídos, as modificações

constatadas foram no corpo docente e no coordenador do curso, cujas avaliações
corretas correspondem a "B" e "C" respectivamente, a Instituição reúne, à luz do
relatório da Comissão de Avaliação, as condições desejadas à implantação de um
curso de Administração, com habilitação em Gestão Hoteleira, que é o foco
principal de seu projeto pedagógico. Realmente, a CEETur tem razão ao afirmar da
superficialidade do projeto pedagógico quanto a habilitação em Turismo,
entretanto peca ao não considerar o curso como Administração, com a habilitação
em Gestão Hoteleira, que de fato o é. Quanto à argumentação de que é necessária a-
inclusão de mais professores com formação em Turismo, esta CEEAD entende que
talvez isto se faça necessário com o andamento do curso, mas nestes primeiros
semestres, o foco principal é Administração e, no específico, novamente o projeto
pedagógico atende às necessidade para a autorização do curso. Analogamente, por
se tratar de um curso de Administração, não há porque o coordenador ter formação
especifica em Turismo. No específico, o coordenador teve avaliação "C", embora
tenha mestrado, mas sua graduação e mestrado são na área de Ciências
Econômicas e não em Administração, como seria desejável, entretanto, possui;
tempo integral de dedicação à Instituição".

i

A Comissão de Especialistas em Administração tendo em vista o citado parecer,
recomendou a autorização para o funcionamento da habilitação com a denominação
em Gestão Hoteleira.

II - VOTO DO(A) RELATOR(A)

Diante do exposto, acolho o Parecer Técnico 1.589/2000, da Comissão de
Especialistas em Administração e o Relatório 717/2001, da Coordenação Geral de Supervisão
do Ensino Superior da SESu/MEC, opino no sentido de que seja autorizada a habilitação
Gestão Hoteleira, do curso de Administração, com 100 (cem) vagas totais anuais, sendo 50
(cinqüenta) por semestre, altemadamente, para o turno diurno e noturno, em regime semestral,
já autorizado pelo Parecer CES/CNE 891/2001, ministrado pela Faculdade Centro Paulista,
mantida pelo Centro de Ensino Superior de Ibitinga, ambos com sede na cidade de Ibitinga,
no Estado de São Paulo

A mantida deverá ser credenciada juntamente quando da autorização de
funcionamento de seu primeiro curso.

A Instituição deverá incluir no Catálogo e no Edital do processo seletivo o conceito
resultante da avaliação do curso, conforme o estabelecido pela Portaria MEC 971/97 e pela
Portaria SESu/MEC 1.647/2000, e, ainda, providenciar à época adequada o reconhecimento
do curso dentro dos prazos e normas vigentes.

Brasília(DF), de junho de 2001.

Conselheiro (a) Robém Cláudio Frota Bezerra - í^elãf^

Roberto Cláudio Frota Bezerra 1617 SDS



Processo(s): 23000.001617/2000-56

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do(a) Relator(a).
Sala das Sessões, em de junho de 2001.

,ConselhMro^thur Ronuete de Macedo - Prdsidente

Conselheiro Jose Cario/ Almeida da Silva - Vice-Presidente

Roberto Cl&udio Frota Bezerra 1617 SDS
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Assunto : Autorização para funcionamento do curso de Administração, com
a habilitação Gestão Hoteleira, bacharelado, a ser ministrado pela
Faculdade Centro Paulista, a ser credenciada, com sede na ̂ ad^
de Ibitinga, no Estado de São Paulo.

I - HISTÓRICO

O Centro de Ensino Superior de Ibitinga solicitou a este
Ministério, nos termos da Portaria Ministerial n° 640/97, a autorização para o
funcionamento do curso de Administração, com as habilitações Turismo e
Hotelaria, com 100 vagas totais anuais, no turno noturno, em regime semestral, a
ser ministrado pela Faculdade Centro Paulista, a ser credenciada, na cidade de
Ibitinga, no Estado de São Paulo.

O  projeto de credenciamento da Mantida (n°
23000.001619/2000-45), encaminhado ao Conselho Nacional de Educação em
28/11/2000, foi analisado por esta Secretaria, que emitiu a Informação
COSUP/SESu n° 254/2000, datada de 22 de novembro de 2000, observando que
a Mantenedora deixou de cumprir as exigências contidas na alínea "e" do inciso
n e na alínea "c" do inciso EI do Art. 2° da Portaria MEC n° 640/97, pois
apresentou cópia do contrato de locação do imóvel localizado na rua Jacinto de
Arruda Prado, n° 400, Jardim Centenário, Ibitinga/SP, local onde irá funcionar a
Faculdade Centro Paulista, entretanto, não apresentou cópia da matrícula
emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis, comprovando a propriedade do
imóvel pelo locador. A Mantenedora também deixou de apresentar a síntese dos
curricula vitae dos dirigentes, indicando sua experiência na área educacional.

Posteriormente, a Instituição encaminhou novos documentos
que comprovaram o atendimento às exigências mencionadas. O processo e
credenciamento da Mantida retomou ao Conselho Nacional de Educação, com
indicação favorável ao pleito.

Para averiguar as condições existentes para a oferta do curso, a
SESu/MEC designou Comissão Avaliadora, pela Portaria n° 205, de 11 de maio
de 2000, constituída pelos professores José Carlos Kinchescki, da Universidade
do Estado de Santa Catarina, Ana Barreiros de Carvalho, da Universidade
Estadual de Feira de Santana, e pela Técnica em Assuntos Educacionais Is^el



Melero Bello, da Representação do Ministério da Educação no Estado de São
Paulo.

Os trabalhos de Avaliação foram realizados no período de 22 a
24 de maio de 2000. A Comissão Avaliadora apresentou relatório favorável à
autorização para o funcionamento do curso de Administração, com as
habilitações'Turismo e Hotelaria, com 100 vagas totais anuais, distribuídas em
duas turmas de 50 alunos, uma no turno diurno e outra no turno noturno, em
regime semestral, atribuindo conceito global "B" às condições iniciais de sua
oferta.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Turismo, mediante
Parecer Técnico n° 1.161/2000, não ratificou o relatório da Comissão
Avaliadora, pelos seguintes motivos:

- a missão/finalidade do curso e/ou habilitação, o perfil do egresso
pretendido e os objetivos do curso são demasiadamente vagos, amplos e.
generalistaS não vinculados com precisão à proposta da habilitação;

a  grade curricular reflete tal generalização, mesclando
superficialmente os conteúdos identificados ao Turismo. Além disso, o
currículo foi analisado, exclusivamente, sob a ótica da Administração e
respectiva Resolução n° 2/93 de CFE;

outro aspecto é que os cursos de Turismo contemplam a gestão
do Turismo e da Hotelaria, o que significa duplicidade de formação
com nomenclaturas diferenciadas, podendo confundir professores e
alunos;

no quadro de docentes não se encontram informações
correspondentes à graduação/especialização dos professores para que se
possa identificar às disciplinas propostas. Há necessidade de inclusão de
professores com formação em Turismo e/ou Hotelaria;

o mesmo ocorre quanto à formação do coordenador, que
necessariamente deverá ser da área de Turismo, a fim de dar maior
coerência à proposta da habilitação.

Desta forma, a Comissão considerou a proposta do curso inviável
devido à incoerência quanto ao seu direcionamento para o Turismo. A CEE de
Turismo considerou que a proposta deveria ser reapresentada como projeto de
curso de Turismo ao invés de Administração.

Em 14 de dezembro de 2000, a Comissão de Especialistas de
Ensino de Administração emitiu Parecer Técnico n° 1.589/2000, com as
seguintes observações:

- não obstante a revisão pontual dos conceitos atribuídos, as
modificações constatadas foram no corpo docente e no coordenador
do curso, cujas avaliações corretas correspondem a "B" e "C"
respectivamente, a Instituição reúne, à luz do relatório da Comissão de
Avaliação, as condições desejadas à implantação de um curso de
Administração, com habilitação em Gestão Hoteleira, que é o foco
principal de seu projeto pedagógico. Realmente, a CEETur tem razão
ao afirmar da superficialidade do projeto pedagógico quanto à ̂ ^0



habilitação em Turismo, entretanto peca ao não considerar o curso
como de Administração, com habilitação em Gestão Hoteleira, que de
fato o é. Quanto à argumentação de que é necessária a inclusão de
mais professores com formação em Turismo, esta CEEAD entende
que talvez isto se faça necessário com o andamento do curso, mas
nestes primeiros semestres, o foco principal é Administração e, no
especifico, novamente o projeto pedagógico atende às necessidades
para a autorização do curso. Analogamente, por se tratar de um curso
de Administração, não há porque o coordenador ter formação
especifica em Turismo. No específico, o coordenador teve avaliação
"C", embora tenha mestrado, mas sua graduação e mestrado são na
área de Ciências Econômicas e não em Administração, como seria
desejável, entretanto, possui tempo integral de dedicação à Instituição.

Diante do exposto, a CEE de Administração recomendou a
autorização para o funcionamento do curso com a denominação de
Administração, com a habilitação Gestão Hoteleira, com o total de 100 vagas
totais anuais, em regime semestral, sendo 50 vagas por semestre para o turno
diurno e noturno altemadamente.

II - MÉRITO

A documentação fiscal e parafiscal que comprova a
regularidade da Mantenedora encontra-se anexada ao processo de
credenciamento da Faculdade Centro Paulista.

Ressalte-se que, esta Secretaria deixou de registrar no anexo
referente ao corpo docente, a área de concentração da titulação de 5 (cinco) dos
8 (oito) professores listados no relatório da Comissão, pois estas não foram
informadas.

A Comissão de Avaliação atribuiu os seguintes conceitos aos
itens avaliados:

.. ITENS AVALI^OS: ; : conceitos;

Projeto Pedagógico B

Corpo Docente B

Qualificação do Coordenador do Curso C

Infi-a-estrutura Física e Recursos Materiais B

Infra-estrutura Tecnológica C

Biblioteca B

Acompanham estes relatórios os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório

Comissão Avaliadora; B - Corpo docente; C - Organização curricular.
da



III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo, referente à autorização
para o funcionamento do curso de Administração, com a habilitação Gestão
Hoteleira, bacharelado, com 100 vagas totais anuais, regime semestral, 50 vagas
por semestre para o turno diurno e noturno altemadamente, a ser ministrado pela
Faculdade Centro Paulista, a ser credenciada, a ser estabelecida à rua Jacinto de
Arruda Prado, n° 400, Jardim Centenário, na cidade de Ibitinga, mantida pelo
Centro de Ensino Superior de Ibitinga, com sede na cidade de Ibitinga, no
Estado de São Paulo, à consideração da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da Comissão
Avaliadora e dos Pareceres Técnicos das Comissões de Especialistas de Ensino
de Administração e de Turismo,

À consideração superior.
Brasília, 22 de maio de 2001.

SUSANA REÍjTNA SALUM^kNGEL
Coordenadora Grerai de Supervisão dotnsino Superior

DEPES/SES

LUIZ ROBEMO LIZA GURI

Diretor (j^Departamentc^^ Política do Ensino Superior
DEPES/SESu



ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

A. 1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N° do Processo: 23000.001617/2000-56

Instituição: Faculdade Centro Paulista
Endereço: Rua Jacinto de Arruda Prado, n~400. Jardim Centenário, Ibitinga/SP

Curso Mantenedora Total

vagas/
anuais

Turno(s)
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga
horária

total

Tempo
mínimo de

IC*

Tempo
máximo

de IC*
Administração, com habilitação
Gestão Hoteleira, bacharelado

Centro de

Ensino Superior
de Ibitinga

100 Diurno e

Noturno

Semestral 3.180 h/a 08

semestres

12

semestres

A. 2 - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO
Titulação Área de conhecimento Totais

Doutores Direito do Estado
01

Mestres Filosofia, Economia
02

lUlAL
03Não consta do projeto e do relatório da Comissão, a área de concentração da titulação de 5 (cinco) dos 8 (oito) pro

para lecionar no primeiro ano de ílmcionamento do curso.
Regime de Trabalho: TI = 3 professores TP = 5 professores

òssores indicados

ME)617



Processo n° : 23000.001617/2000-56 ANEXO "B'

CORPO DOCENTE

4 CORPO DOCENTE INDICADO

28,^<5 ̂

PROFESSOR DISCIPLINA TITULAÇÃO REG

TRA

B.

SITUAÇÃO PORTERIOR
ANÁLISE PERMANECE/
EXCLUÍDO/
SUBSTITUÍDO

ENDEREÇO

Ismael Gíllo Coord. Geral

do Curso de

Administração:
Teoria

Econômica e

Teorias da

Administ.

Mestre Ti Permanece R. André Mendes,
208 - apto. 22
Jardim da Saúde -

04149-110-São
Paulo - SP

Francisco

Rodrigues
de Freitas

Júnior

Assistente de

Coordenação e
Coord. de

estágio do
Curso de

Sistemas de

Informação

Mestrando TP Assistente de

Coordenação e Coord.
de estágio do Curso de
Sistemas de Informação
e Professor de Tópicos"
Emergentes de
Sistemas de Informação

Rua Dr. Alipio dos
Santos, 12-18-
apto. 24 - Jd.
Panorama -

17044-270 - Bauru
-SP

Kleber

Markus

Assistente de

Coord. e

Coord. de

Estágio do
Curso de

Turismo e

Hotelaria

Mestre TI Assistente de Coord. e
Coord. de Estágio do
Curso de Turismo e
Hotelaria e Professor de
Tópicos Emergentes
em Turismo e Hotelaria

Av. Invemada, 432
- apto. 24 -
Campo Belo -
04612-061 - São

Paulo - SP

Luís Carlos

Gonçalves
Contabilidade

Gerai
Mestrando TP Permanece Rua Eurico Ayres

Prado, 1-30 -
17063-610-Bauru

-SP

Jane Bueno

de Camargo
Filosofia e

Princípios
Éticos

Mestre TP Passou para o 3°. e 4°.
semestres. No 1°. e 2°.
semestres foi

substituída por
i/letodologia de
Pesquisa Cientifica
ministrada pelo
Prof.Luiz Gonzaga
Garcia de Castro

Rua Joaquim
Távora, 1094-
apto. 21 Vila
Mariana - 04015-

012 - São Paulo -

SP

:? ' /\



29/5?.

Edson

Ricardo

Saiene

Introdução ao
Direito

Doutor IP Passou para o 3°. e 4°.
semestres. No 1°. e 2°.
semestre foi substituída

por Tópicos
Emergentes em
Sistemas de Informação
ministrada pelo Prof.
Francisco Rodrigues de
Freitas Júnior e Tópicos
Emergentes em
Turismo e Hotelaria
ministrada pelo Prof.
Kleber Markus.

Rua Bastos

Pereira, 105 - Vila
Nova Conceição -
04507-010-São

Paulo - SP

.0
V*

Luiz

Gonzaga
Garcia de

Castro

Língua
Portuguesa

Mestre TI Língua Portuguesa e
Prof. da disciplina
Metodologia de
Pesquisa Científica

Rua Paes Lemes,
2-66 - Centro -

17013-180 - Bauru
-SP

José Walter

Sanzovo
Matemática
Aplicada

Mestre IP Permanece Rua Rubens
Arruda, 20-110-
Jardim Estoril II -
Bauru - SP

n P = PERM2A S = SUBSTlTiJino- i = rM "•T TTTn
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Centro de Ensino Superior de Ibitinoa

PERFIL DOCENTE
IDENTIFICAÇÃO
Nome: Ismael Gíllo
Rua: André Mendes, n" 208- apto 22
Bairro: Jardim da Saúde-SP Cep-04149-110

GRADUAÇÃO

Fones: 011-2754-4016-res
011-828-7541-comI.
011-828-7691-fax

Curso: Economia

Instituição de Ensino e ano: FMU- Faculdades Unidas Metropolitanas 1981

POS-GRADUAÇAO
Area: Economia- Stricto Senso
Instituição de Ensino e ano: PUC- Pontifícia Universidade Católica-1986

Área: Didática do Ensino Superior lato- sensu - Universidade Mackenzie
Instituição de Ensino e ano: Universidade Mackenzie-1994

MESTRADO
Curso: Economia
Instituição de Ensino: Universidade Mackenzie-1998

EXPERIÊNCIA ACADÊMICA NO ENSINO SUPERIOR
Coordenador acadêmico de graduação e pós-graduação e orientador de monografias
Instituição de Ensino: Faculdade São Luís- 1988- atual
Professor de Economia- Faculdades Qswaldo Cruz-1997
Coordenador do Cursp Intensivo de Administração com ênfase em planejamento e projetos
ministrados em Luanda, Angola em maio 1999- (para o íundo de apoio social)

EXPERIÊNCIA NAO ACADÊMICA
Empresa: Banco Santander - gerente responsável -1971 - Atual.
Há 28 anos atuando no mercado financeiro nas áreas de estudos econômicos, auditoria,
informações de mercado e gerenciais, marketing de desenvolvimento de produtos,
planejamento, orçamento, estudos de viabilidade econômica e financeira e cartão de crédito

PUBLICAÇÕES
Trabalho e Educação: Globalização, formação profissional e mercado de trabalho
Coordenador do livro: Brasil: desafios de hoje e de amanhã
Erradicação da miséria no Brasil: desafios e perspectivas nos anos 90-Tese
Apostila: Monografia- mannal de elaboração 1999- elaboração no curso de pós graduação -
Faculdade São Luís.
Diversos artigos publicados e várias apostilas elaboradas

ATRIBUIÇÃO

Diretor Acadêmico

JORNADA DE TRABALHO
Integral

Ibitinga - SP 249



Centro de Ensino Superior de IbHjnaa

PERFIL DOCENTE

IDENTIFICAÇÃO

Nome: Jane Bueno de Camargo
Rua: Joaquim Távora, 1094- apto 21
Bairro: Vila Mariana- SP Cep: 04015-012 Fone: 011-5726859

GRADUAÇAO

Curso: RIosofia

Instituição de Ensino: Universidade de São Paulo-1978

MESTRADO

Area: RIosofia

Instituição de Ensino: Pontifícia Universidade Católica- PUGSP-1997

[EXPERIÊNCIA ACADÊMICA NO ENSINO SUPERIOR
Professor de RIosofia para os cursos:
Cursos: Administração de empresas

Ciêndas Contabéis

Tecnologia em Processamento de dados
Licendatura em Ciências, Matemática e Pedagogia
Universidade Cruzeiro do Sul - UNICSUL -1995 - Atual.
RIosofia para os curso de Letras.
Universidades Integradas Guarulhos - RG -1998. Atual.
RIosofia para o curso de Direito e Administração.
Faculdades Integradas Cantareira -1999 -Atual.
Filosofia do Direito - Universidade Cidade de São Paulo - UNICID - 1999-atual.

EXPERIÊNCIA NAO ACADÊMICA

Area de atuação: Secretária
Empresa: Anderson Clayton do Brasil S/A- 1991-1994

Companhia Goodyear do Brasil
Arthur Young Clarkson &. Gordon

PUBLICAÇÕES

Aristóteles e a Batalha Naval-1997

Emoção e comoção em Portais do tempo
Lógica e Educação na Grécia antiga
A teoria da idéias, no Fédon- em FIG Cultural- de/98

DISCIPLINA A SER LECIONADA

Filosofia e Printípios Éticos I e II

Ibitinga - SP 247"



r^ntro de Ensino Superior de Ibitinaa

PERFIL DOCENTE

IDENTIFICAÇAOI

Nome: Edson Ricardo Saleme

Rna: R. Bastos Pereira, 105
Bairro: V. Nova Conceição — SP - SP fones: 885.8348/9133.6152
Cep: 04507-010

GRADUACAO

Curso: Ciências Jurídicas

Instituição e Ano: PUC- SP-1987

MESTRADO

DOUTORADO

Curso: Direito do Estado

Instituição e Ano: USP -1998

EXPERIÊNCIA ACADÊMICA NO ENSINO SUPERIOR

Ciência Política e Teoria Geral do Estado — UNIBAN e UNIP
Direito Constitucional - UNIP - UNICID - UNG
Direito Administrativo — UNIP — UNICID - UNG
Aulas de Pós-Graduação em Direito Administrativo - UNICID - UNG

EXPERIÊNCIA NÃO ACADÊMICA

Ministério das Relações Exteriores — MRE — 1996-1998
Ponto Frio Utüidades S. A. - Globex —1998-1999

DISCIPLINA A SER LECIONADA

Introdução ao Direito

Ibitinga-SP



Processo n° : 23000.001617/2000-56 ANEXO "C"

3.6. QUADRO COM NOVA GRADE CURRICULAR POR SEMESTRE/SÉRIE

Habilitação em Sistemas de Informação

SEM. DISCIPLINAS
1° Contabilidade Geral I

Metodologia de Pesquisa Científica I
Tópicos Emergentes em Sistemas de Informação I
Língua Portuguesa I
Matemática Aplicada I
Teoria Econômica I

Teorias da Administração I
CARGA HORÁRIA DO PERÍODO

CH

72

36

36

36

36

72

72

360

^:í. e.'

Contabilidade Geral U

Metodologia de Pesquisa e Científica II
Tópicos Emergentes em Sistemas de Informação 11
Língua Portuguesa II
Matemática Aplicada II
Teoria Econômica n

Teorias da Administração II
CARGA HORÁRIA DO PERÍODO

72

36

36

36

36

72

72

360

Contabilidade de Custos I

Economia Brasileira I

Informática Aplicada I
Matemática Financeira I

Filosofia e Princípios Éticos I
Sociologia Aplicada a Administração I
Direito Público e Privado I

Teleprocessamento e Redes Computacionais I
Programação e Arquitetura de Sistemas I
CARGA HORÁRIA DO PERÍODO

36

36

36

36

36

36

36

36

72

360

Contabilidade de Custos U 36

Economia Brasileira n 36

Informática Aplicada 11 36

Matemática Financeira II 36

Filosofia e Princípios Éticos II 36

Sociologia Aplicada a Administração 11 36

Direito Público e Privado II 36

Teleprocessamento e Redes Computacionais II 36

Programação e Arquitetura de Sistemas II .  72

CARGA HORÁRIA DO PERÍODO

/  (J
/

. i

:  .vi '
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5" Administração de Recursos Humanos I
Administração Financeira e Orçamentária I
Administração Mercadológica I
Estatística Aplicada I
Organização, Sistemas e Métodos I
Psicologia Aplicada a Administração I
Análise de Projetos e Investimentos I
Planejamento Estratégico Empresarial 1
Sistemas de Comunicação de Dados I
Estágio Supervisionado I
CARGA HORÁRIA DO PERÍODO

Administração de Recursos Humanos II
Administração Financeira e Orçamentária 11
Administração Mercadológica II
Estatística Aplicada II
Organização, Sistemas e Métodos II
Psicologia Aplicada a Administração II
Análise de Projetos e Investimentos II
Adniim'stração de Sistemas de Informação
Sistemas de Comunicação de Dados II
Estágio Supervisionado II
CARGA HORÁRIA DO PERÍODO

36

36

72

36

36

36

36

36

36

75

435

36

36

72

36

36

36

36

36

36

75

435

Administração da Produção e Operações I
Administração de Recursos Humanos III
Administração de Recursos Materiais e Patrimoniais I
Comércio Eletrônico

Administração Financeira e Orçamentária III
Administração Mercadológica III
Tópicos Avançados em Sistemas de Informação I
Análise e Projetos de Sistemas I
Banco de Dados I

Estágio Supervisionado III
CARGA HORÁRIA DO PERÍODO

36

36

36

36

36

36

36

72

36

75

435

Administração da Produção e Operações II
Gestão de Pequenas e Médias Empresas
Administração de Recursos Materiais e Patrimoniais II
Administração de Sistemas de Informação II
Gestão Ambiental

Tópicos Avançados em Sistema de Informação 11
Análise e Projetos de Sistemas II
Banco de Dados II

Estágio Supervisionado IV
CARGA HORÁRIA DO PERÍODO

36

72

36

36

36

36

72

36

75

435

DURAÇÃO PLENA DO CURSO 3180
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Habilitação em Turismo e Hotelaria

SEM. DISCIPLINAS
1° Contabilidade Geral

Tópicos Emergentes em Turismo e Hotelaria 1
Metodologia de Pesquisa Científica 1
Língua Portuguesa I
Matemática Aplicada 1
Teoria Econômica 1

Teorias da Administração 1
CARGA HORÁRIA DO PERÍODO

2° Contabilidade Geral II

Tópicos Emergentes em Turismo e Hotelaria 11
Metodologia de Pesquisa Científica 11
Língua Portuguesa II
Matemática Aplicada El
Teoria Econômica 11

Teorias da Administração II
CARGA HORÁRIA DO PERÍODO

3° Contabilidade de Custos 1

Direito Comercial e Tributário 1

Economia Brasileira I

Informática Aplicada ao Turismo e Hotelaria 1
Matemática Financeira I

Filosofia e Princípios Éticos I
Sociologia Aplicada a Administração I
Direito Público e Privado I

Patrimônio Histórico e Cultural

Técnicas de Turismo e Hotelariá I

CARGA HORÁRIA DO PERÍODO

4° Contabilidade de Custos II

Direito Comercial e Tributário II

Economia Brasileira n

Informática Aplicada ao Turismo e Hotelaria 11
Matemática Financeira II

Filosofia e Princípios Éticos II
Sociologia Aplicada a Administração 11
Direito Público e Privado n

Ecoturisino

Técnicas de Turismo e Hotelaria II c -
CARGA HORÁRIA DO PERÍODO

5° Administração de Recursos Humanos I
Administração Financeira e Orçamentária I
Administração Mercadológica I
Estatística Aplicada ao Turismo e Hotelaria I •
Organização, Sistemas e Métodos 1
Psicologia Aplicada ao Turismo e Hotelaria I
Planejamento e Organização de Eventos 1
Administração de Empresas Hoteleiras I
Geoecologia 1
Estágio Supervisionado 1
CARGA HORÁRIA DO PERÍODO

CH

72

36

36

36

36

72

72

360

72

36

36

36

36

72

72

360

36

36

36

36

36

36

36

36

36

36

360

36

36

36

36

36

36

36

36

36

36

360

36

36

72

36

36

36

36

36

36

75

435
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6° Administração de Recursos Humanos II
Administração Financeira e Orçamentária II
Administração Mercadológica II
Estatística Aplicada ao Turismo e Hotelaria II j;-
Organização, Sistemas e Métodos II
Psicologia Aplicada ao Turismo e Hotelaria II
Planejamento e Organização de Eventos II c-
Administração de Empresas Hoteleiras II ; .
Geoecologia II .
Estágio Supervisionado II
CARGA HORÁRIA DO PERÍODO

7° Administração da Produção e Operações I
Administração de Recursos Humanos III
Administração de Recursos Materiais e Patrimoniais I
Administração de Sistemas de Informação I
Administração Financeira e Orçamentária III
Administração Mercadológica III
Tópicos Avançados em Turismo e Hotelaria I '
Administração do Lazer e Recreação I
Administração de Empresas de Turismo I ■
Alimentos e Bebidas em Hotelaria I
Estágio Supervisionado UI
CARGA HORÁRIA DO PERÍODO

8° Administração da Produção e Operações n
Agência de Viagem e Turismo
Administração de Recursos Materiais e Patrimoniais II
Administração de Sistemas de Informação II
Tecnologia de Hospedagem i-
Alimentos e Bebidas em Hotelaria II - -

Tópicos Avançados em Turismo e Hotelaria II
Administração do Lazer e Recreação II
Administração de Empresas de Turismo II
Estágio Supervisionado IV
CARGA HORÁRIA DO PERÍODO

36

36

72

36

36

36

36

36

36

75

435

36

36

36

36

36

36

36

36

36

36-

75

435

36

72

36

36

36

36-

36

36

36

75

435

DURAÇÃO PLENA DO CURSO 3iao



rpnfrro de Fnsino SuP^^Hnr de Ibitinqa

níJADRO DO CORPO DOCENTE POR DISCIPLINA
^  (POR HABILITAÇÃO)

do Curso 4Õ João Lu^de Souza Lima Mestre TI |

PROFESSOR TIT RT

CARGA

SEMANAL

horaria 20 TOTAL DE PROFESSORES
NO PERÍODO

12

Ibitinga - SP

Contabilidade Geral
SEM

04

KJ!:Sl:'Ui'NOAVii.ju

Eduardo Ito Mestre TP

e  Princípios 02 Jane Bueno de Camargo Mestre TP

bucos —

Introdução ao Direito 02 Edson Ricardo Salene
Marcus Vinícius L R Gonçalves

Doutor

Espec

TP

TP

"Onguã Portuguesa 02 Antonio da Silva Andrade Mestre TP

Matemática Aplicada 02 Fábio Bretas de Freitas Mestre Tr

Teoria Econômica 04 Ralph Panzutti
Ismael Gílio'

Doutor

Mestre

TI

TI

' Teorias da Administração 04 Carlos Alberto Safatie
João Luiz de Souza Lima
Luiz Henrique M. Guliacci

Doutor

Mestre

Espec

TI

TI

TP

Coordenador de Estágio José Carlos de Souza Lima Mestre TP

CARGA HORARIA
CCMAMAI

20 TOTAL DE PROFESSORES
NO PERÍODO /

12

rIdem ao Primeiro
Semestre

Idem ao Primeiro Semestre

244



Centro de Ensino Superior de Ibitinoa

PERFIL DOCENTE

IDENTIFICAÇÃO

Nome; Mateus Vinicius Lopes Ramos Gonçalves
RuaiTuiuti, n° 3.053 ni i
Bairro: Tatuapé-São Paulo fones: 011-3106 5037

03307-000 "on-Sís
011-2328642

IGRADUAÇÀÕ

Curso: Direito
Instiuição e Ano: PUC- SP-1993

MESTRANDO

Curso: Direito Público

Direito Tributário

I- Instituição e Ano: PUC- SP- término previsto para 2° semestre-1999

te-YpyTjTF.NCTA ACADÊMICA NO ENSINO SUPEIRÕ^
P  Professor de Direito Tributário e Introdução ao Estudo do Direito para os cursos.

Curso: Direito- UNICSUL- 1995- atual
Curso: Administração de Empresas- UNIABC- 1997-1998 Cursos- 1996-1997
Professor de Direito Constitucional para concursos públicos- UNIFISCAL Cursos

lEXPERIÊNCIA NÁO ACADÈMICAI

Área de atuação: Diretor Jurídico .
Empresa: Associação das Ind. de Panificação e Conf. de São Paulo- 1997-atual
Área de atuação: Diretor administrativo , çgr. Paulo 1995-1998
Empresa: Sindicato das Ind. de Panificaçao e Conf. de Sao Paulo-
Área de atuação: Sócio Gestor

Empresa: Bertolucci & Ramos Gonçalves Advogados- 1996-atual
Área de atuação: Suplente Mumcipal de Sao Paulo pelo PDT
Câmara Municipal de São Paulo- 1997-2000

|D1SCIPLINA a ser LECIONADÃl

Introdução ao Direito I e II
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Centro de Ensino Superior de Ibitinqa

PERFIL DOCENTE

f
n

a

f

IDENTIFICAÇÃO

Nome; Jane Bueno de Camargo
Rua; JoaGuim Tavora^ 1094*" apto 21
Bairro: Vila Marlana- SP Cep: 04015-012 Fone: 011-5726859

GRADUAÇÃO

Curso: Filosofia , , -.mo
Instituição de Ensino: Universidade de Sao Paulo- IS/a

MESTRADO

Instituição de Ensino: Pontifícia Universidade Católica- PUC-SP-1997

jEXPERlENCIA ACADÊMICA NO ENSINO SUPERIORl
Professor de Filosofia para os cursos:
Cursos: Administração de empresas

Ciências Contabéis
Tecnologia em Processamento de dados
Licenciatura em Ciências, Matemática e Pedagogia
Universidade Cruzeiro do Sul - UNICSUL - 1995 Atual.
Filosofia para os curso de Letras.
Universidades Integradas Guarulhos - FIG -1998. Atual.
Filosofia para o curso de Direito e Administração.
Faculdades Integradas Cantareira-1999-Atual. rTxnrm-1999-atual
Füosofia do Direito - Universidade Cidade de Sao Paulo - UNICID 999 atua.

íexperiència nào acadêmica]

Área de atuação: Secretária hqqi iqq^
Empresa: Anderson Clayton do Brasil S/A-1991-199

Companhia Goodyear do Brasil
Arthur Young Clarkson & Gordon

PUBLICAÇÕES

Aristóteles e a Batalha Naval-1997
Emoção e comoção em Portais do tempo
Lógica e Educação na Grécia antiga , ^ /qq
A teoria da idéias, no Fédon- em FIG Cultural- de/98

Disciplina a ser leciuímau^
Filosofia e Princípios Éticos I e II
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r«»ntrn da Ensino Superior de Ibitinqa

PERFIL DOCENTE

identificação

Nome: Eduardo Ito

Rua: Pires Mota, n° 550- apto 53
Bairro- Aclimação- SP Cep- 01529-000 fone: 7084.2902- comi.

3277.0571-res.

GRADUAÇÃO

Curso: Administração de empresas uxio i qoo
Instituição de Ensino e ano: Faculdade de Administração e Ciências Contábeis Tibinça-1990
Curso: Ciências Contabéis- UNIP-1997

MESTRADO

Administração de Empresas -nTr/-on inoo
Instituição e ano: Pontifícia Universidade Católica- PUC-SP- 1998

lEXPERlENCTA ACADÊMICA NO ENSINO SUPERIORj

Professor de Pós graduação- Auditoria
Instituição de Ensino: ESAN/ SBC - Curso de Controladona

Professor de Graduação- Análise de Balanços
Contabilidade II

Instituição de Ensino- Fac. Integradas Senador Fláquer de Santo André

Professor de Graduação-
Instituição de Ensino:

Orçamento empresarial - Curso de Ciências Contábeis
FITO/ Osasco

Professor de Graduação- Teoria Geral das Organizações
Planejamento estratégico
Marketing
Contabilidade de custos
Contabilidade geral
Administração jSnanceira e orçamentária

Instituição de Ensino- UNICSUL-1996

[DISCIPLINA A SER LECIONAD^

Contabilidade Geral I e II

Ibitinga - SP
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